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1 - RELATÓRIO
 
1- Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise

da regularidade jurídica da minuta do Edital do Pregão Eletrônico, que tem por objeto a contratação de
pessoa jurídica especializada para prestação de serviços continuados diversos, com regime de
dedicação exclusiva de mão-de-obra, no Campus Marcos Zero.

 
2- Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à

presente análise:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA BENS/SERVIÇO Nº 47 / 2021 - DSG;
PORTARIA Nº 0365/2021: Equipe de Planejamento da Contratação;
Estudo Técnico Preliminar 03/2021;
MAPA DE RISCOS;
E-mail e Ofício Circular COTAÇÃO DE PREÇOS;
TERMO DE REFERÊNCIA: Termo de Referência – Serviços Continuados com Dedicação
Exclusiva de Mão-de-Obra Atualização: Junho/2021;
Propostas comerciais: três;
Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços;
ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS;
Painel de preços;
Manifestação Técnica da Cotação: "É possível afirmar que o preço médio dos serviços
obtido pela equipe de planejamento, anexo na ordem 10, estão abaixo dos preços obtidos
no painel de preços, exceto para os serviços não encontrados. Portanto, recomendamos o
prosseguimento do processo de contratação.";
TERMO DE REFERÊNCIA: Termo de Referência – Serviços Continuados com Dedicação
Exclusiva de Mão-de-Obra Atualização: Junho/2021;
Minuta do Edital do Pregão: Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados
com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra Atualização: Julho/2020;
MINUTA CONTRATO Nº 000/2021-UNIFAP: Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços
Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra Atualização: Julho/2020;
LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS;
DESPACHO Nº 25992/2021 - PROAD;
DESPACHO Nº 26687/2021 - REITORIA: "AUTORIZAR a abertura de processo licitatório;
APROVAR o Estudo Técnico Preliminar, o Mapa de Risco e a Minuta do Edital; NOMEAR
como pregoeiro o servidor ALAN DOS SANTOS,";
DESPACHO Nº 26689/2021 - REITORIA: "DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
"declaro, para os devidos efeitos do art. 16 da Lei Complementar Nº101/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa proveniente do objeto deste processo
administrativo possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO).".

 
3- É o relatório.
 

2 - ANÁLISE JURÍDICA
 
4- Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações. Com relação a
esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos
técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, conforme orientação
constante da Boa Prática Consultiva – BPC n° 7, que assim dispõe: 

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir
opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu
acatamento. (Manual de Boas Práticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta nº 01,
de 2 de dezembro de 2016)



 
5- Feitas a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.
 

2.1. DA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO E
CELEBRAÇÃO DE NOVOS CONTRATOS

 
6- Consta nos autos autorização para abertura do procedimento licitatório (art. 8º, V, do

Decreto n. 10.024/2019).
 
7- Para atividades de custeio, deve a Administração Pública comprovar que foi

obtida autorização para celebração de contrato prevista no art. 3º do Decreto n.º 10.193, de
27 de dezembro de 2019. 

 
8- Ressalta-se que consta nos autos declaração de que presente contratação está

contemplada no Plano Anual de Contratações da entidade, em atendimento à Instrução Normativa nº
01/2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 
9- Por fim, reputo que nos Estudos Preliminares foram demonstrados a essencialidade e o

interesse público da contratação, para os fins do previsto no art. 3º do Decreto nº 8.540/2015.
 

2.2. DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 
10- Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi adequada,

pois o serviço a ser contratado foi qualificado como comum pela unidade técnica (art. 1º da Lei n°
10.520/2002 c/c Orientação Normativa AGU nº 54/2014, item 4 do TR). Destaque-se que, à luz do art.
4º, X, da Lei nº 10.520/2002, c/c art. 7º do Decreto nº 10.024/2019, somente é possível licitar o presente
objeto sob o tipo menor preço ou maior desconto.

 

2.3. PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 

2.3.1. Documentos necessários ao planejamento da
contratação

 
11- De acordo com o Decreto n.º 10.024/2019 e a IN SEGES/MP nº 05/2017, a Administração

Pública deverá produzir os documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:
 

a) documento para formalização da demanda;

b) estudos preliminares;

c) mapa(s) de risco;

d) termo de referência.

 
12- Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados aos autos, conforme Relatório

do presente parecer.
 
13- Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas

observações a título de orientação jurídica. 
 

2.3.1.1. Documento para formalização da demanda e
estudos preliminares: principais elementos

 
14- Da análise do documento de formalização da demanda, percebe-se que foram previstos

os conteúdos do anexo II da IN SEGES/MP nº 05/2017, especialmente a justificativa da necessidade da
contratação, a indicação dos membros da equipe de planejamento e a data prevista para o início da
execução contratual.

 
15- Quanto aos estudos preliminares, a equipe de planejamento deverá certificar-se de que

trazem os conteúdos previstos no art. 24, §1º, c/c anexo III da IN SEGES/MP nº 05/2017. Destaque-se, em
especial, que o art. 24, § 1º, da IN SEGES/MP n.º 05/2017 estabelece que os estudos
preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

 

- delimitação da necessidade da contratação, com indicação de documentos (ex.:
demonstrativos de demanda, informações de contratações anteriores, relatórios de
sistemas, contratações similares de outros órgãos públicos), memória de cálculo e método
para estimação das quantidades; 

- estimativas de preços e preços referenciais;

- justificativas do parcelamento ou não da solução;

- declaração de viabilidade ou não da contratação, com justificativas. 

 

16- Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 24, §1º, c/c Anexo
III, deverá ser devidamente justificada no próprio documento, consoante art. 24, § 3º, da IN SEGES/MP nº
05/2017.

 
17- Na espécie, percebe-se que os Estudos Preliminares trazidos aos autos contêm, em

geral, os elementos exigidos pela IN SEGES/MP n.º 05/2017, nos termos dos dispositivos acima citados.
 
18- Cumpre-me recomendar, no entanto, que a Administração demonstre nos



Estudos Preliminares o método a partir do qual se amparou para definir os quantitativos dos
postos de trabalho, restando suficientemente comprovada necessidade do número de
empregados estabelecido.

 

2.3.1.2. Gerenciamento de riscos
 
19- Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que foi adotado o anexo IV da IN SEGES/MP nº

05/2017, com indicação do risco, da probabilidade, do impacto, do responsável e das ações preventiva e
de contingência.

 
20- Em relação ao descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e

de recolhimento de FGTS (riscos 2 e 3), recomenda-se definir como tratamento do risco o
uso da conta-depósito vinculada, em consonância com o art. 18, §1º, da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

 

2.3.1.3. Termo de referência
 
21- O Termo de Referência é o documento que deverá conter os elementos que embasam a

avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade
estabelecidos e das condições de entrega do objeto, o critério de aceitação do objeto, os deveres das
partes, a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de
preços, o prazo para execução do contrato e as sanções (conforme definição do art. 3º, inciso XI, do
Decreto nº 10.024/2019), devendo observar, ainda, as diretrizes constantes do art. 30 e do Anexo V
da IN SEGES/MP nº 5/2017.

 
22- Tal documento deverá ser elaborado pelo setor requisitante e aprovado pela autoridade

competente, conforme mencionam o art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019, e o art. 29, § 2º, da IN
SEGES/MP n.º 05/2017.

 
23- Ademais, o termo de referência deverá observar os modelos elaborados pela Advocacia-

Geral da União e seguir, com adaptações ao caso concreto, os Cadernos de Logística divulgados pela
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (art. 29 da IN SEGES/MP
nº 05/2017).

 
24- Pelo exposto, compete à Administração Pública:

 

a) utilizar o modelo de termo de referência da AGU mais atualizado, disponível em seu sítio
eletrônico;

b) verificar se existe Caderno de Logística para o presente objeto contratual, de modo que
o termo de referência possa incorporar, no que couber, as especificações padronizadas (art.
29 da IN SEGES/MP nº 05/2017);

c) destacar, formal e visualmente, todas as alterações realizadas no modelo de termo de
referência, justificando as inclusões, adaptações, modificações e exclusões de texto
da minuta.

 

25- No caso, consta dos autos o Termo de Referência, elaborado pela área requisitante,
datado, assinado e aprovado pela autoridade superior.

 
26- Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de

referência contemplou todas as exigências contidas nos normativos acima citados.
 
27- Dito isto, passaremos a destacar, nos tópicos seguintes, pontos específicos do

planejamento da contratação, considerados essenciais à avaliação da regularidade geral do presente
procedimento.

 

2.3.2. Necessidade da contratação e vedações às
especificações restritivas

 
28- Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem

técnica e administrativa, razão pela qual, a teor do Enunciado nº 07 do Manual de Boas Práticas
Consultivas da Advocacia Geral da União, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamente
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas pelo
administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o caso.

 
29- Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 3º, §1º, I, da Lei
nº 8.666/1993 e art. 3º, XI, “a”, 1, do Decreto nº 10.024/2019). Portanto, o gestor deverá tomar as
devidas cautelas para assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à
contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

 
30- Registre-se que o gestor deverá estar atento às diretrizes gerais do subitem 1.1 do

anexo V da a IN SEGES/MP nº 05/2017, quais sejam:
 

a) prever especificações que representem a real demanda de desempenho do órgão ou
entidade, não sendo admissíveis especificações que deixem de agregar valor ao resultado
da contratação ou sejam superiores às necessidades do órgão ou entidade;

b) não fixar especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitam,
injustificadamente, a competitividade ou direcionam ou favoreçam a contratação de
prestador específico;



c) não adotar especificações que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente
ou com preços superiores aos de serviços com melhor desempenho.

 
31- Recomenda-se que a Administração se certifique de que as especificações

técnicas previstas no Termo de Referência atendem às premissas acima citadas.
 
32- Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente

possam ser atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser
avaliada a pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter
apenas aqueles considerados indispensáveis (subitem 3.3, f, anexo III, da IN SEGES/MP nº
05/2017).

 

2.3.3. Da viabilidade jurídica da terceirização
 
33- O § 1º do art. 3º do Decreto nº 9.507/2018, aplicável a toda a Administração Pública

Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e sociedades de economia mista,
explicita que somente poderão ser objeto de execução indireta “Os serviços auxiliares, instrumentais ou
acessórios de que tratam os incisos do caput poderão ser executados de forma indireta,  vedada a
transferência de responsabilidade para a realização de atos administrativos ou a tomada de decisão
para o contratado.”.

 
34- Por sua vez, o mesmo art. 3º estabelece a vedação de execução indireta na

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, dos seguintes serviços:
 

a) que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de
planejamento, coordenação, supervisão e controle;

b) que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja terceirização
possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias;

c) que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços
públicos e de aplicação de sanção; e

d) que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão
ou da entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto,
total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

 

35- Diante disso, como condição preliminar à realização da licitação, cabe à
Administração atestar nos autos, à luz dos dispositivos acima citados, a viabilidade jurídica
de terceirização das atividades a serem licitadas e contratadas. Também é necessário que a
Administração registre no processo que as atividades listadas no Termo de Referência estão
contempladas na Portaria n.º 443, de 27 de dezembro de 2018, editada pelo então Ministro
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a qual elenca as atividades que devem ser
preferencialmente terceirizadas.

 
36- Adverte-se, ainda, nos termos do parágrafo único da Portaria acima

mencionada, que outras atividades que não estejam listadas no normativo indicado poderão
ser passíveis de execução indireta, desde que atendidas as vedações constantes no Decreto
n.º 9.507/2018.

 
37- Em sendo assim, compete à Administração demonstrar que a contratação

pretendida se encontra em consonância com as regras acima expostas.
 

2.3.4. Parcelamento da contratação e regra geral da
necessária adjudicação por itens

 
38- Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em

licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a
adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU nº 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item  e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

 

39- Convém registrar que eventual agrupamento de itens não pode se fundar na invocação
geral de que há necessidade de integração entre os bens a serem adquiridos, devendo a justificativa
avançar para aspectos técnicos e fáticos que confirmem tal posição. Sobre esse ponto, vale destacar o
entendimento do TCU sobre a justificativa administrativa para o agrupamento de itens, conforme
Acórdão TCU nº 1972/2018-Plenário (Rel. Min, Augusto Sherman, 22/08/2018):

 

30. [...] Além disso, mesmo nas respostas às oitivas, constata-se não haverem sido
apresentadas razões de ordem técnica para não se realizar o parcelamento do objeto,
apenas sendo explicitados motivos de cunho gerencial, relacionados, principalmente, com
eventuais dificuldades que poderiam surgir na apuração de responsabilidades de
prestadores distintos.

[...]

32. Com efeito, forçoso reconhecer que sempre que existente algum grau de integração
entre serviços, tal como no objeto em questão, a possibilidade de surgimento de tais
dificuldades, como regra, estará presente. Contudo, a simples possibilidade de ocorrerem



tais problemas, por si só, não pode servir de fundamento para contrariar-se a regra legal de
priorizar-se o parcelamento do objeto, em especial considerando que os níveis de
integração podem variar de um caso para outro, bem como tendo em conta a viabilidade
de, em várias hipóteses, serem implementados parâmetros e controles que viabilizem o
adequado funcionamento conjunto das prestações ou, se for o caso, a devida identificação
de responsabilidades.

33. De todo modo, considero que qualquer grau de aglutinação do objeto que se pretenda,
em função de constituir exceção à regra legal do parcelamento, deverá ser prévia e
tecnicamente justificado.

34. As circunstâncias evidenciadas nesta Representação, aliás, sinalizam que a forma de
proceder do Crea/MG, com a aglutinação de todos os serviços em questão em um só
objeto, pode estar viabilizando que uma só empresa se eternize como a única
prestadora possível. (grifo nosso)

 

40- No caso, o certame previu a adjudicação do objeto por grupo único, justificando
no Estudo Técnico Preliminar 03/2021 (item 9.2.1.)  que "requer a opção do critério de julgamento acima
citado, em razão do fator de economicidade gerado para a Administração, considerando-se que ocorrerá
uma eficiente execução e controle do contrato, em razão de ser efetuada a contratação de uma única
empresa para o fornecimento dos serviços que possuem interdependência.".

 
41- Ora, como dito acima, adjudicação por grupos deve ser fundada em

justificativa que envolva aspectos técnicos e fáticos que demonstrem a vantajosidade de tal
escolha pela Administração, e não a mera menção a uma suposta "melhor execução
contratual". Tal pressuposto, por si só, é incapaz de justificar a escolha da Administração de
encontro à regra legal do parcelamento do objeto.

 
42- Portanto, em atendimento aos ditames do Tribunal de Contas da União,

recomenda-se a inclusão de justificativa adequada acerca da opção pela adjudicação por
grupo único no certame.

 

2.3.5. Critérios e práticas de sustentabilidade nas
contratações

 
43- Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (subitem 3.3, c, do anexo III da IN

SEGES/MP nº 05/2017), deverão ser tomados três cuidados gerais à luz dos arts. 2º e 3º do Decreto nº
7.746/2012:

 
a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
especial;

b) justificar a exigência dos mesmos nos autos;

c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame.

 
44- Não foi por outra razão que os arts. 1º e 2º da IN SLTI/MP nº 01/2010 dispuseram que as

especificações para serviços devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a
Administração Pública formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade.

 
45- Posto isso, para definição dos critérios e práticas de sustentabilidade,  recomendam-

se consultas ao art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010 e ao Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis (2ª edição, revista, atualizada e ampliada. Setembro/2019), disponibilizado pela
Consultoria-Geral da União no sítio http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/270265.

 
46- Se a Administração entender que os serviços não se sujeitam a critérios de

sustentabilidade ou que as especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado,
deverá apresentar a devida justificativa.

 
47- Feitas essas considerações, verifica-se que houve a previsão de critérios e práticas de

sustentabilidade previstos pela legislação.

2.3.6. Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade
de elaboração de planilhas

 
48- Quanto ao orçamento, é dever da Administração, na contratação de serviços, elaborar

planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (arts.
7º, §2º, II, e 40, §2º, II, da Lei nº 8.666/1993).

 
49- Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da

metodologia empregada para estimar os custos unitários da contratação deixará de ser examinada
neste parecer, por se tratar de atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita
legalidade. Considera-se prudente, contudo, ressaltar alguns pontos considerados relevantes sob o
prisma jurídico, a fim de melhor orientar, nesse particular, a atuação administrativa. Senão, veja-se.

 
50- No caso de licitação para contratação de serviços a serem executados com dedicação

exclusiva de mão de obra, como na espécie, a composição e o detalhamento dos custos do orçamento
estimativo devem tomar como base o modelo de planilha de custos e formação de preços que consta do
Anexo VII-D da IN SEGES/MP nº 05/2017, adaptado às características do serviço a ser licitado. 

 
51- Para o correto preenchimento da planilha, deverá ser verificado, primeiramente, se as

categoriais envolvidas na contratação são regidas por algum instrumento coletivo que fixe seus direitos
e obrigações - convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. Isso
significa que, se os custos de mão de obra são vinculados a algum instrumento coletivo, em princípio,



pesquisas de preços junto a fornecedores para estimação de salários e benefícios não seriam
apropriadas, pois os valores a serem pagos decorrem de pisos salariais estipulados por aqueles
atos/negócios jurídicos.

 
52- O que importa, nesse sentido, para fins de cálculo do orçamento, é que a estimativa dos

custos da contratação seja realizada a partir do instrumento coletivo adequado. Outro não é o
entendimento do TCU, in verbis:

 
Boletim de Jurisprudência 197/2017

Acórdão TCU 2443/2017 Plenário (Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz)

Enunciado

O fato de o orçamento estimativo da licitação não considerar os salários definidos
em convenção coletiva mais recente, a despeito da possibilidade de repactuação em
seguida à assinatura do contrato, viola o art. 9º, § 2º, do Decreto 5.450/2005, uma vez que
o orçamento estimativo deve refletir os preços de mercado no momento da publicação do
edital.

 

Informativo de Licitações e Contratos 250/2015

Enunciado

Nos estudos técnicos preliminares de contratação de mão de obra terceirizada, a
ausência de indicação, de forma clara e precisa, do sindicato, acordo
coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa que rege a categoria
profissional que executará o serviço, com base na Classificação Brasileira de
Ocupações - CBO, afronta o art. 6º, inciso IX, alínea 'a', da Lei 8.666/93.

Representação de licitante a respeito de possíveis irregularidades ocorridas na condução de
pregão eletrônico pela Prefeitura Universitária da Universidade Federal da Paraíba (UFPB),
para contratação de serviços de manutenção e conservação da estrutura física dos campi I,
II, III e IV, com fornecimento de mão de obra, utensílios e equipamentos necessários. [...] o
Termo de Referência do pregão em apreço não fez conexão entre a categoria profissional a
ser terceirizada e a CBO, assim como não trouxe de forma clara e precisa a memória de
cálculo do custo de cada categoria profissional, o que impossibilitaria a avaliação dos
custos da contratação, na forma do art. 6º, IX, da Lei 8.666/1993. Essas falhas contribuem
para problemas como o verificado no caso em exame, de apresentação de propostas com
valores mais vantajosos que os oferecidos pela empresa declarada
vencedora. [...] Acórdão TCU 3982/2015-1ª Câmara, TC 027.026/2014-0, relator
Ministro Bruno Dantas, 7.7.2015.

 

53- As informações sobre os custos de mão de obra, portanto, deverão ser obtidas por meio
de consulta ao(s) instrumento(s) coletivo(s) que rege(m) a(s) categoria(s) dentro da base territorial onde
os serviços serão desempenhados. Por conseguinte, apenas deverão ser realizadas pesquisas de preços
em fontes diversas, com o objetivo de serem obtidos os preços de referência para a mão de obra,
se inexistirem instrumentos coletivos aptos a regerem as categorias na respectiva base territorial. Nesse
sentido, extrai-se da IN SEGES/MP nº 05/2017:

 

Anexo I

[...]

XXII - SALÁRIO: valor a ser efetivamente pago ao profissional envolvido diretamente na
execução contratual, não podendo ser inferior ao estabelecido em Acordo ou Convenção
Coletiva, Sentença Normativa ou lei. Quando da inexistência destes, o valor poderá ser
aquele praticado no mercado ou apurado em publicações ou pesquisas setoriais para a
categoria profissional correspondente.

....................................................................................................................................................................................

Anexo V

[...]

2.9. Estimativa de preços e preços referenciais:

[...]

b) No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o custo
estimado da contratação deve contemplar o valor máximo global e mensal estabelecido em
decorrência da identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços, definidos
da seguinte forma:

b.1. por meio do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, observados os
custos dos itens referentes ao serviço, podendo ser motivadamente dispensada naquelas
contratações em que a natureza do seu objeto torne inviável ou desnecessário o
detalhamento dos custos para aferição da exequibilidade dos preços praticados;

b . 2 . por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em
contratações similares; ou ainda por meio da adoção de valores constantes de indicadores
setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros
equivalentes, se for o caso; e

b.3. previsão de regras claras quanto à composição dos custos que impactem no valor
global das propostas das licitantes, principalmente no que se refere a regras de
depreciação de equipamentos a serem utilizados no serviço.

 

54- Nesse particular, a Administração deve buscar se certificar de que
o instrumento coletivo utilizado para compor o preço de referência da licitação realmente rege a
categoria profissional envolvida na futura contratação dentro da base territorial onde os serviços serão
desempenhados, confirmando, ainda, o período de vigência da mesma norma coletiva, em face do art.
614, § 3º. Além disso, é necessária a juntada de cópia da convenção ou acordo coletivo utilizado como
base para compor o orçamento estimativo da licitação, devendo ser observado pela Equipe de
Planejamento da Contratação o disposto no art. 6º da IN SEGES/MP nº 05/2017, que veda a vinculação a
qualquer disposição de instrumento coletivo que:

 



a) trate do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa contratada;

b) cuide de matéria não trabalhista ou que estabeleçam direitos não previstos em lei (ex.:
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade);

c) trate de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública.

 

55- Dito isto, verifica-se que, no caso, a Administração apresentou planilha(s) de
custos e formação de preços elaborada(s) por servidor devidamente identificado nos autos
(fls. 130-133), a(s) qual(is) parece(m) estar compatível(is) com as diretrizes acima
apontadas. No entanto, por dever de cautela, cabe pontuar o seguinte:

 
1. deve ser confirmado se as planilhas, para as categorias regidas por instrumento coletivo,
observam a CCT mais atualizada possível, lembrando para o que foi dito no Acórdão TCU
2443/2017, acima citado.

2. para as categorias não regidas por CCT, de fato é necessário buscar no mercado ou em
publicações ou pesquisas setoriais para a categoria profissional correspondente, o valor a
ser efetivamente pago ao profissional envolvido diretamente na execução contratual, para
preencher a PCFP. Lembra-se, a pesquisa de preços deve observar as normas da IN/
SLTI/MP nº 05/2014 , com apresentação de três preços, análise crítica dos valores e
justificativa para não ter priorizado o painel de preços. Ainda com relação à pesquisa, não é
possível estabelecer valores de todos os municípios embasados nos preços
colegados em Orizona e Pires do Rio/Go, portanto necessário observar as diferenças de
preços em virtude do local de prestação dos serviços.

3. Se, por alguma razão, for tecnicamente inviável a adoção dos dois parâmetros
preferenciais para pesquisa (Painel de Preços e pesquisa em contratações públicas
similares), deverá ser trazida aos autos justificativa para o não atendimento da
orientação, observada a Conclusão DEPCONSU/PGF/AGU nº 143/2018, segundo a qual:

 
II - Deve o gestor ficar atento aos casos nos quais a utilização dos parâmetros previstos nos
incisos I e II do artigo 2º da IN nº 05/2014-SLTI/MP se mostre ineficaz, situações essas em
que as orientações do TCU para o uso do conceito de “cesta de preços aceitáveis” devem
prevalecer, ou seja, a pesquisa de preços deve ser feita em variadas fontes, tais como:
contratações com entes públicos, pesquisa com fornecedores, bancos de preços, tabelas de
fabricantes, sites especializados, entre outros, sempre buscando o preço de mercado do
que se deseja adquirir;

 

4. Ainda sobre o preenchimento da PCFP, é preciso esclarecer se foi observada a Lei nº
13.932/2019, que extinguiu, a partir de 1º de janeiro de 2020, a contribuição
social instituída por meio do art. 1º da Lei Complementar n.º 110/2001. Alerta-se o gestor
a respeito das orientações publicadas pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia
no Portal de Compras Governamentais acerca do assunto (disponível
e m : https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/noticias/1238-extincao-
contribuicao-social-sobre-o-fgts), a saber:

(ii) Para as novas contratações:

a) Devem ser adequadas à nova lei, ou seja, devem excluir da planilha de formação de
preços - Módulo 'Provisão para Rescisão' da Planilha de Custo (Anexo VII-D da In nº 5, de 26
de maio de 2017) - a rubrica “Contribuição Social” de 10% sobre o FGTS em caso de
demissão sem justa causa, prevista no Módulo 'Provisão para Rescisão' da Planilha de
Custo (Anexo VII-D da In nº 5, de 26 de maio de 2017); e

b) Para a Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação , adequar a
planilha de formação de preços, observado o percentual explicado na alínea ‘b’ do item (i)
acima.

 
5. Outro ponto que não pode ser esquecido, é para a necessidade de confirmar a alíquota
do tributo ISS , referente a cada um dos municípios, trazendo aos autos a Lei Municipal
correspondente. Registre-se que o valor de 5% é o percentual máximo (Artigo 8º, inciso II,
da Lei Complementar nº 116, de 2004) e alguns Municípios cobram menos. Sendo esse o
caso, recomenda-se incluir o fundamento legal na planilha.

6. Necessário, também, justificar o valor do vale transporte para cada localidade.

7. é preciso verificar se alguma categoria faz jus a insalubridade, trazendo as informações
devidas sobre esta questão e, conforme for, inserindo na Planilha tais custos. Ainda sobre o
adicional de insalubridade, fica o registro de que é preciso obedecer aos critérios fixados
em perícia firmada por médico ou engenheiro do trabalho, a qual deve ser elaborada de
acordo com as diretrizes fixadas na NR 15 do Ministério do Trabalho ou fixadas em CCT. A
perícia deverá ser realizada pela Administração ou, na impossibilidade, consignada nos
autos a obrigatoriedade de ser assumida pela futura contratada.  Desta forma, devem ser
esclarecidas quais categorias fazem jus ao pagamento da insalubridade e os respectivos
graus para cada uma delas, observando sempre as normas do MTE.

 

56- Noutro giro, quanto aos custos decorrentes do mercado, não vinculados a
qualquer instrumento coletivo ou tarifas públicas, a pesquisa de preços deverá ser
executada de acordo com a IN SLTI/MP nº 05/2014. Em especial, deverão ser cumpridas as
orientações abaixo:

 
- a pesquisa de preços deve contemplar bens cujas especificações guardam identidade com
as daqueles efetivamente desejados, evitando a comparação entre bens que não sejam
equivalentes;

- os fornecedores pesquisados devem ser devidamente identificados (ex.: nome da
empresa, e-mail, endereço, CNPJ);



- os preços pesquisados devem ser examinados de forma crítica, por meio de manifestação
técnica fundamentada, cumprindo à Administração o discernimento sobre os efetivamente
aptos a comporem a planilha de preços, podendo até serem excluídos aqueles
demasiadamente discrepantes dos demais;

- entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o “painel de preços” e as
“contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços” em detrimento da “pesquisa
publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo” e
“pesquisa com os fornecedores”, cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária,
suplementar, conforme art. 2º, § 1º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 5, de 27/6/2014 e
Acórdão TCU nº 1.445/2015 - Plenário;

- a estimativa dos preços de mercado deverá levar em consideração todas as variáveis
correlacionadas, como quantidade/volume de serviços/bens, propiciando que eventuais
ganhos de escala, oriundos de grandes contratações, reflitam a redução nos preços obtidos
pelas cotações prévias ao certame;

- somente em casos excepcionais, devidamente justificados, poderá haver a pesquisa em
quantidade inferior a três preços (art. 2º, § 6º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 5, de
27/6/2014);

- justificar a metodologia para estimação dos custos da contratação (art. 2º, §§1º, 2º e 3º
da IN SLTI/MP nº 05/2014). 

 
57- No caso, foram estimados os custos unitário e total da contratação, a partir dos dados

coletados por meio de pesquisa de preços realizada mediante consulta no Painel de Preços e junto a
fornecedores. 

 
58- Todavia, constata-se a necessidade de manifestação técnica que

esclareça nos autos como foram calculados os custos com insumos diversos (ex.: materiais,
equipamentos), dado que não resta claro como foi feita tal estimativa. Além disso, a consulta
junto a fornecedores só pode ser realizada depois de não se conseguir verificar preços junto
a outros órgãos públicos.

 
59- Por fim, caso venham ser feitas feitas adequações no orçamento da licitação

após a emissão do presente parecer, deverão ser realizadas as adaptações correspondentes
no valor estimado da licitação em todas as minutas trazidas aos autos, devendo ser feita
análise específica sobre a participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno
porte e cooperativas equiparadas.

 

2.3.7. Designação formal e da equipe de apoio
 
60- Houve a juntada de documento que comprova a designação do pregoeiro e da equipe

de apoio (art. 3º, inciso IV, da Lei n° 10.520/02 e arts. 13, inciso I, 14, inciso V e 16, incisos I e II, do
Decreto n.º 10.024/2019), estando o feito regularmente instruído quanto ao ponto.

 

2.3.8. Participação de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte

 
61- O Decreto nº 8.538, de 2015, prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado

para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e
obras.

 
62- O art. 6º do referido decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor

esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. A Orientação Normativa
AGU nº 10/2009, por sua vez, pacifica a forma de aferição do valor de R$ 80.000,00 como sendo a
referente ao período de um ano da contratação.

 
63- Adicionalmente, vale lembrar que, de acordo com a Orientação Normativa AGU n.

47/2014, é obrigatória a participação exclusiva de ME e EPP na licitação quando os itens ou lotes/grupos
tiverem valor igual ou inferior a R$ 80.000,00.

 
64- Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

 

i) de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte nos
termos do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015;

ii) de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do
art. 9º, II, do Decreto nº 8.538, de 2015.

 

65- Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se
aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do
art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007.

 
66- Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto nº 8.538/2015, o que requer a devida justificativa. Dispõe
referido artigo:

 

Art. 10.  Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;



II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de
1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas
quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de
pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente,
pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

Parágrafo único.  Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a
contratação quando:

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.

 

67- Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação ultrapassa
R$ 80.000,00. Foi acertada, portanto, a não exigência da participação exclusiva das microempresas e
empresas de pequeno porte no presente certame.

 

2.3.9. Do Regime de Execução
 
68- O regime de execução deve ser sopesado pela Administração, em particular em termos

de eficiência na gestão contratual.
 
69- Como regra, exige-se que as características qualitativas e quantitativas do objeto sejam

previamente definidas no edital, permitindo-se aos licitantes a elaboração de proposta fundada em
dados objetivos e seguros.

 
70- Quando isso não é possível, ou seja, quando não se sabe ao certo a estimativa precisa

dos itens e quantitativos que compõem o objeto a ser contratado, o gestor deve avaliar a melhor forma
de execução contratual.

 
71- Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais

distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles
originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Justamente por isso, a adoção de tal
regime pressupõe um termo de referência de boa qualidade, que estime com adequado nível de
precisão as especificações e quantitativos da obra ou serviço, fornecendo aos licitantes todos os
elementos e informações necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a elaboração de
proposta fidedigna (art. 47 da Lei n° 8.666/93), para evitar distorções relevantes no decorrer da
execução contratual (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir
Campelo, 31.7.2013).

 
72- Já na empreitada por preço unitário, em que o preço é fixado por unidade

determinada, os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados, de modo
que os riscos dos contratantes em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais
apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível de precisão, os
quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das “unidades” se dará de acordo com a
necessidade observada, com a realização de medições periódicas a fim de quantificar os serviços
efetivamente executados e os correspondentes valores devidos (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC
007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013).

 
73- Assim, na empreitada por preço unitário haverá a execução do contrato conforme a

demanda, e esse regime de execução foi criado para resolver o problema da necessidade de fixar uma
remuneração sem que se tivesse, desde logo, a quantidade exata do encargo a ser executado.

 
74- A opção da Administração por um ou outro regime não decorre de mera

conveniência, mas sim da possibilidade, no caso concreto, de predefinir uma estimativa
precisa dos itens e respectivos quantitativos que compõem o objeto a ser licitado. Se tal
possibilidade existir, a regra é a adoção da empreitada por preço global – normalmente
atrelada às obras e serviços de menor complexidade. Do contrário, deve ser adotada a
empreitada por preço unitário.

 
75- Como desdobramento direto disso, em contratações por empreitada por preço global, a

tramitação de eventuais aditivos contratuais quantitativos e qualitativos exigirá a apresentação de
robusta justificativa.

 
76- Ocorre que a análise sobre a suficiência da descrição quantitativa e qualitativa não tem

como ser feita por este órgão jurídico, motivo pelo qual tal incumbência recai sobre os órgãos e
autoridades técnicas responsáveis pela descrição do objeto, cabendo-lhes a observância ao tanto quanto
exposto até aqui.

 
77- No caso concreto, não houve maiores justificativas a respeito da escolha pela

empreitada por preço global. Assim sendo, recomenda-se que sejam trazidas ao processo
maiores justificativas para o regime de execução escolhido para a presente contratação.

 

2.4. DAS MINUTAS PADRONIZADAS DA AGU - EDITAL E
CONTRATO

 
78- Inicialmente, cumpre dizer que, no regime jurídico atual dos contratos de prestação de

serviço, a utilização das minutas da AGU pela Administração passou a ser obrigatória (art. 35 da
IN SEGES/MP nº 05/2017).



 
79- Dito isso, consta dos autos que foram utilizadas as minutas padronizadas de edital

e contrato elaboradas e disponibilizadas pela Advocacia-Geral da União.
 
80- Vale observar que a não identificação de eventuais inclusões, adaptações, modificações

e exclusões de texto da minuta, a um só tempo, ofende a exigência dos artigos 29 e 35 da IN SEGES/MP
n. 05/2017 e compromete a eficiência da análise jurídica e, por consequência, a celeridade na
manifestação deste órgão jurídico.

 
81- Sem embargo da ausência de declaração, aparentemente, foram  adotadas as minutas

de edital e contrato de prestação de serviços de disponibilização de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, sobre as quais não cabem maiores considerações. 1

 

2.5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL

 
82- No presente caso, em atenção aos arts. 7º, § 2º, inciso III, e 38, caput, da Lei

nº 8.666/1993, c/c o art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 10.024/2019, NÃO consta do processo a
declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários
para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da
respectiva rubrica. Portanto, opina-se pela anexação aos autos de declaração da DGO nos
termos acima indicado.

 

2.6. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À
INFORMAÇÃO

 
83- Conforme os arts. 20 e 21 do Decreto n.º 10.024/2019, deverá ser

providenciada a publicação do aviso do edital no Diário Oficial da União, no sítio eletrônico
oficial do órgão promotor da licitação e no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, observando-se, a partir dessa data, o prazo
mínimo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação das propostas e dos documentos de
habilitação pelos licitantes.

 
84- Ademais, de acordo com o art. 8º, §2º, da Lei n° 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º,

inciso V, do Decreto nº 7.724/2012, deverão ser disponibilizados os seguintes documentos e
informações no sítio oficial do órgão licitante na internet:

 
a) cópia integral do edital com seus anexos;

b) resultado da licitação;

c) contratos firmados e notas de empenho emitidas.

 

3 - CONCLUSÃO
 
85- Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Federal junto à UNIFAP no

sentido da aprovação da minuta do edital do pregão eletrônico e dos respectivos
anexos, condicionada ao atendimento das recomendações formuladas nos itens 7, 15, 18,
20, 29, 31, 32, 35, 36, 37, 41, 42, 55, 56, 58, 59, 74, 77, 82, 83 e 84 todos deste parecer,
ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que
escapam à análise jurídica deste órgão de consultoria.

 
86- Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas. Eis o teor do BPC nº 05: "Ao Órgão Consultivo que em caso
concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato e tenha
sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento subsequente de verificação do
cumprimento das recomendações consignadas".

 
 

Macapá, 14 de dezembro de 2021.
 
 

LARISSA MOUTINHO DE MOURA MOREIRA
Procuradora-Chefe

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00893000272202135 e da chave de
acesso 35591203
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